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Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

O Bloco de Esquerda teve conhecimento que o Instituto Português de Oncologia de Coimbra

Francisco Gentil, EPE, não está a proceder à contagem de tempo de serviço de enfermeiros

com Contrato Individual de Trabalho, não lhes sendo atribuído pontos para efeitos de

progressão na carreira.

Esta situação representa uma discriminação de tratamento entre enfermeiros com contrato de

trabalho em funções públicas e enfermeiros com contrato individual de trabalho e um

desrespeito pelas normas do Orçamento do Estado para 2018 e do Acordo Coletivo de Trabalho

publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 11, 22/3/2018.

O Orçamento do Estado para 2018 estabelece o descongelamento das carreiras e as respetivas

valorizações remuneratórias, sendo esta norma aplicável também aos enfermeiros em Contrato

Individual de Trabalho.

Já o Acordo Coletivo de Trabalho foi assinado por várias entidades do Serviço Nacional de

Saúde, entre os quais o Instituto Português de Oncologia de Coimbra Francisco Gentil, EPE, é

inequívoco.

Porém, várias são as queixas que nos fazem chegar os enfermeiros com CIT sobre a não

aplicação do acordo de progressão da carreira, existindo assim uma clara discriminação e um

não cumprimento do acordo feito com os sindicatos. O acordo coletivo está a ser desrespeitado

e sabemos que já foram endereçadas queixas às organizações sindicais que assinaram o

acordo.

O Instituto Português de Oncologia de Coimbra Francisco Gentil, EPE, não está a contabilizar

nenhum ponto por tempo de serviço aos enfermeiros com Contrato Individual de Trabalho. Tal

não é aceitável, pelo que o Governo deve intervir, no sentido de repor a justiça e fazer valer o

OE de 2018 e o Acordo Coletivo de Trabalho.



Todas estas situações justificam que o Governo intervenha junto do Instituto Português de

Oncologia de Coimbra Francisco Gentil, EPE, no sentido de repor os direitos dos trabalhadores.

É preciso garantir uma correta contagem do tempo de serviço, tanto para enfermeiros em CTFP

como para enfermeiros em CIT.

Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o

Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda vem por este meio dirigir ao Governo, através do

Ministério da Saúde, as seguintes perguntas:

Tem o Ministério da Saúde conhecimento desta situação?1.

Que medidas tomará o Governo para instruir o Instituto Português de Oncologia de Coimbra

Francisco Gentil, EPE, a respeitar o OE2018 e o ACT publicado no Boletim do Trabalho e

Emprego, n.º 11, 22/3/2018?

2.

Diligenciará para que a ACSS faça publicar e circular junto das instituições do SNS uma

diretiva para a correta contagem do tempo de serviço a todos os enfermeiros?

3.

Palácio de São Bento, 2 de novembro de 2018

Deputado(a)s

MOISÉS FERREIRA(BE)

JOSÉ MANUEL PUREZA(BE)

JOANA MORTÁGUA(BE)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.


	topmostSubform[0]: 
	Page1[0]: 
	Requerimento[0]: 
	txtRequerimento[0]: 
	txtNrRequerimento[0]: 
	txtLegRequerimento[0]: 
	txtSessaoRequerimento[0]: 
	txtTipoRequerimento[0]: 

	Pergunta[0]: 
	txtPergunta[0]: X
	txtNrPergunta[0]: 530
	txtLegPergunta[0]: XIII
	txtSessaoPergunta[0]: 4

	ColunaMesa[0]: 
	txtDataMesa[0]: 2018-11-02
	#field[1]: 

	Assunto[0]: 
	txtAssunto[0]: Processo de descongelamento de carreiras para enfermeiros em Contrato Individual de Trabalho no Instituto Português de Oncologia de Coimbra Francisco Gentil, EPE
	txtDestinatario[0]: Min.  da   Saúde

	txtTexto[0]: 
	txtAutor[0]: 


		2018-11-02T14:48:05+0000
	Gustavo Behr (Assinatura Qualificada)


		2018-11-02T16:12:09+0000
	Diogo Leão (Assinatura Qualificada)


		2018-11-02T16:18:29+0000
	Florinda Veiga (Assinatura Qualificada)


		2018-11-02T14:48:51+0000
	Unknown signer 310bb534eeb97982a82e2b09bb2441cf8ed7493f


		2018-11-02T16:13:14+0000
	Unknown signer 68e9b181fcbfb19e12653290ffe5f8c0a3d10e47


		2018-11-02T16:19:06+0000
	Unknown signer f6b16979f5b413f1bcdc49415b4243155012ed99




